PROJETO DE LEI Nº 102/2017

	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


           A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I
           Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, no montante de R$ 14.793,22 (quatorze mil, setecentos e noventa e três reais com vinte e dois centavos) na seguinte classificação orçamentária:

09       SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

05         MANUT. DA SAÚDE C/RECURSO VINCULADO

10             SAÚDE

302             ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0067              ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR               

1065                  CONSULTA POPULAR 2013-2014 – AQUIS. EQUIP. HOSPITAL              

3.4.4.90.52.00.000000 Equip. e Material Permanente  ______________R$ 11.830,00;
3.4.4.90.52.00.000000 (CONTA LIVRE) Equip. e Material Permanente__R$     2.963,22.
            Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior o seguinte:
I. Arrecadação a maior da receita 7080 – Aquisição Equipamentos – Cons. Pop. 13/14, no valor de R$ 11.830,00;
II. A redução da seguinte classificação orçamentária:

09.01.18.122.1008.2062 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por tempo determinado cta 949____R$ 2.963,22.

            Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, no montante de R$ 3.480,00 (três mil quatrocentos e oitenta reais) na seguinte classificação orçamentária:

09       SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

05         MANUT. DA SAÚDE C/RECURSO VINCULADO

10             SAÚDE

301              ATENÇÃO BÁSICA

0071              PREVENÇÃO  E CONTROLE DE DOENÇAS          

2162                 MANUTENÇÃO DAS ACADEMIAS DE SAÚDE             

3.3.3.90.32.00.000000 Material de Distribuição Gratuita _____________R$ 3.480,00.
            Art. 4º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior a redução das seguintes classificações orçamentárias:

09.05.10.301.0071.2162  MANUTENÇÃO DAS ACADEMIAS DE SAÚDE

3.3.1.90.11.00.000000 Venc. E Vantag. Fixas Pessoal Civil cta 8963______R$ 2.000,00;
3.3.1.90.13.00.000000 Obrigações Patronais cta 7916________________R$ 1.480,00.
           Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

           DOIS IRMÃOS, RS, 15 DE SETEMBRO DE 2017.

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.


	


JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 033/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

                        A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente solicitação de abertura de crédito especial no valor de R$ 14.793,22 (quatorze mil, setecentos e noventa e três reais com vinte e dois centavos) para abertura da conta “Equipamentos e Material Permanente, no recurso 4245 - Regionalização – aquisição de equipamentos para hospital”. A referida importância, recebida em 05/2017 através de recurso do Estado – RS intitulado Consulta Popular 2013/2014, tem por finalidade a aquisição de equipamentos ao hospital São José. Os equipamentos listados são: duas camas hospitalares e uma bomba de infusão. O valor de R$ 11.830,00 é o valor pago pelo governo do Estado RS e o valor de R$ 2.963,22 é a contrapartida do município. O recurso a ser intitulado é de n. 4245 - Regionalização – aquisição de equipamentos para hospital, no valor total de R$ 14.793,22.
                          A segunda proposição para abertura de crédito especial, no valor de R$ 3.480,00 (três mil quatrocentos e oitenta reais), igualmente busca a abertura da conta Material e Distribuição Gratuita, no recurso 4520 – P.S.F. União. Dita importância está vinculada ao projeto atividade intitulado “Manutenção das Academias de Saúde”, atualmente pertencente ao recurso 4520 – P.S.F. União. O município recebe mensalmente o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para ser utilizado na manutenção das atividades inseridas nas ações da Academia de Saúde. Tais atividades são compreendidas inclusive, pelas atividades físicas realizadas por professor de Educação Física nos espaços físicos da academia do Parcão e diversos ginásios localizados nos bairros, onde são ministrados exercícios físicos para diversas pessoas adultas, inclusive idosos, encaminhados pela Secretaria de Saúde. Para difundir suas práticas, de dois em dois anos, são adquiridas camisetas que identificam os grupos aos quais pertencem e difundem o nome e objetivo do programa, disseminando as atividades práticas e uma vida saudável à população.
Busca-se, assim, a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, espera-se desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.
	


